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SOBRE: Institui a Semana Municipal de Ciência .e Tecnologia. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica Instituída a Semana Municipal de Ciência e Tecnologia, a 
ser comemorada no mês de outubro de cada ano, simultaneamente as atividades da Semana 
Nacional de Ciência e Tecnologia. 

Art. 2° Caberá ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria que 
julgar conveniente, a coordenação e a promoção de atividades inerentes as comemorações da 
Semana Municipal de Ciência e Tecnologia. 

Art. 3° Poderá o Executivo Municipal firmar parcerias com fins de 
obter colaboração de entiddes nacionais vinculadas ao setor. 

Art. 4° A Semana Municipal de Ciência e Tecnologia integrará o 
calendário oficial de datas comemorativas do município de Sorocaba. 

Art. 50  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

- 	 Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 07 de outubro de 2014. 
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